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RESOLUÇÃO COSI Nº 47

Revoga a Resolução Cosi nº 17.
 
O Colegiado do Curso de Sistemas de Informação da Universidade

Federal de Ouro Preto, em sua 148ª Reunião Ordinária, realizada em 17 de junho de
2026, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Revogar a Resolução Cosi nº 17, de 29 de junho de 2021, em razão da

aplicação das disposições das resoluções superiores.
 

João Monlevade, 17 de junho de 2026.
 
 
 

IGOR MUZETTI PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Igor Muzetti Pereira,
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